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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000072-23 – PROCESSO Nº 004005-00907 

  

1. OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para aquisição de equipamentos, ferramentas, materiais e insumos para os serviços 

de jardinagem do Sesc em Minas. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. As unidades do Sesc em Minas possuem áreas ajardinadas e vegetadas integradas a sua construção, 

contribuindo para a harmonia da paisagem e a diminuição do impacto das edificações existentes. Essas áreas 

também proporcionam o conforto térmico e acústico, promovendo, por consequência, o conforto ambiental. 

Além disso, proporcionam sensação de bem-estar através da grande área de sombreamento, mantendo a 

estabilidade climática, conforto ambiental, atuam na melhoria da qualidade do ar, além de influenciar na redução 

da poluição sonora, contribuindo para saúde mental dos clientes 

2.2. Assim, essas áreas verdes necessitam ser devidamente cuidadas para que haja a preservação da 

vegetação nativa, bem como das espécies arbóreas e fauna do local.  

2.3. Por meio da contratação do serviço de manutenção e limpeza, incluindo a aplicação de capina química 

será possível ofertarmos um ambiente saudável, seguro, confortável e aprazível para os usuários, além de 

ocasionar a conservação do patrimônio da Instituição.  

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 

3.1.  Informações gerais: 

3.1.1. Trata-se da aquisição de equipamentos, ferramentas, materiais e insumos para jardinagem de acordo 

com as orientações descritas neste documento; 

3.1.2. A lista com o descritivo, quantitativos será disponibilizada no Anexo II – Modelo de Proposta & Valor 

Estimado; 

3.1.3. As imagens dos itens estão dispostas no Anexo III – Imagens de Referência.  

3.1.4. Todos os itens a serem fornecidos devem ser novos, de primeiro uso. A contratada deverá entregar 

juntos dos equipamentos, o certificado de garantia; 

3.1.5.  Para o fornecimento deverão ser observados os itens a seguir: 

3.1.5.1. Equipamentos, ferramentas e materiais diversos: 

3.1.5.1.1. No Anexo II – Modelo de Proposta & Valor Estimado, indicamos modelos de máquinas e 

equipamentos que deverão ser considerados pela Contratada como referência, pois proporcionarão aumento 

na produtividade e na qualidade do trabalho realizado. 
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3.1.5.1.2. Ressalta-se que tal indicação não se prende às marcas específicas e sim ao tipo de 

equipamento, principalmente a potência, sendo certo que ao Sesc em Minas interessa aquele de melhor 

produtividade e manuseio.  

3.1.5.1.3. As especificações técnicas dos equipamentos tratadas no anexo são apenas orientativas e 

balizadoras. A Contratada poderá disponibilizar equipamentos com especificações iguais ou superiores, mas 

não inferiores. 

3.1.5.2. Insumos consumíveis: 

3.1.5.2.1. Os insumos consumíveis como adubos, condicionadores de solo e produtos fitossanitários 

necessários a realização das atividades deverão ser fornecidos considerando os itens listados no Anexo II – 

Modelo de Proposta & Valor Estimado. 

3.1.5.2.2. Todos os adubos, fertilizantes e condicionadores fornecidos de forma ensacada deverão estar 

rotulados, exceto a areia. Os rótulos devem ser de fácil identificação, contendo informações como procedência 

e prazo de validade. Não serão aceitos produtos sem essas informações. 

3.1.5.2.3. A terra vegetal deverá ser terra comum com restos de resíduos vegetais e isenta de pragas e 

ervas daninhas. A Contratada deverá informar a procedência da aquisição com informações de origem, 

devendo ser atóxica e sem cheiro.  

3.1.5.2.4. A areia deverá ser do tipo “lavada”, não podendo ser salinizada. 

3.1.5.2.5. A Contratada deverá disponibilizar os produtos químicos com FISPQ (Ficha de Informações de 

Segurança de Produtos Químicos) em português e com registro nos órgãos competentes. 

3.1.5.2.6. Todos os produtos fitossanitários deverão ser de uso para jardinagem amadora. 

3.1.5.2.7. Não será permitido fornecimento de insumos que possuam propriedades mutagênicas ou 

carcinogênicas. 

3.2. Divisão de Lotes: 

3.2.1. Lote 01 – Equipamentos; 

3.2.2. Lote 02 – Ferramentas e Materiais; 

3.2.3. Lote 03 – Insumos e Fitossanitários; 

 

4. CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

4.1. Prazo de entrega: 20 dias corridos, contados da data de envio do Pedido de Compras.  

4.2. O local de entrega será no Centro de Distribuição do Sesc Minas - Rua Odete Rodrigues de Oliveira, 

nº 180, Bairro Letícia, Belo Horizonte/MG - CEP. 31640-065.  

4.3. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no momento 

da entrega. 

4.4. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, identificados e nas quantidades corretas. 
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4.5. O descarregamento dos materiais será por conta da Contratada. 

4.6. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será acionada para 

recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus do recolhimento e 

substituição é de responsabilidade da Contratada. 

4.7. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

 

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve observar fielmente o instrumento convocatório e executar o objeto de acordo com 

as especificações, prazos e exigências descritas no mesmo, devendo arcar com todas as despesas necessárias 

ao completo cumprimento do objeto. 

5.2. A Contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte. 

5.3. A Contratada deve comunicar formalmente à contratante, em horário comercial, com no mínimo 48 

(quarenta e oito) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar 

ou impedir a entrega dos produtos dentro do prazo estipulado, bem como, apresentar nova data. 

5.4. A CONTRATADA deve manter sigilo quanto às informações contidas em documentos, papéis e 

arquivos gravados em meio digital, e em qualquer material manipulado ou informação cedida para entrega dos 

produtos. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Disponibilizar o acesso da Contratada, em especial nos locais onde os produtos serão entregues. 

6.2. Disponibilizar um colaborador do Sesc em Minas para acompanhar a entrega dos produtos junto à 

Contratada. 

6.3. Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos. 

6.4. Impedir o ingresso e intervenção de terceiros em locais de acesso restrito, onde estarão armazenados 

os produtos. 

 

7. PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

7.1. A presente Ata poderá ser prorrogada, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc 

(Resolução do Sesc n° 1.252/12), até 60 (sessenta) meses, desde que a pesquisa de mercado demonstre que 

o preço registrado atualizado se mantém vantajoso a cada prorrogação. 

7.1.1. Com a prorrogação da Ata de Registro de Preços, ficam reestabelecidos seus termos e condições 

iniciais, inclusive os quantitativos.  

 

8. REAJUSTE 
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8.1. Os preços registrados na ata poderão ser reajustados mediante negociação entre as partes e a 

formalização do pedido, tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA. 

8.2. Os reajustes mencionados serão concedidos desde que seja pleiteado formalmente pela Contratada, 

e será analisado e aprovado pela Contratante. Esta solicitação deverá ser por escrito e protocolada junto a 

Contratante. 

 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. A Contratada não poderá realizar subcontratação do objeto, sob pena de desatendimento ao princípio 

da licitação. 

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. A Contratada deve observar e atender as condições de emissão de nota fiscal dos produtos entregues 

conforme procedimentos e exigências do Contratante no tocante à data de emissão, prazo para pagamento e 

demais informações pertinentes. 

10.1.1. Havendo necessidade de correções, substituições, adequações ou complementações, a Contratada 

deverá proceder com as devidas correções, ficando o pagamento de nota fiscal condicionada à entrega 

satisfatória dos produtos. 

10.2. O pagamento será realizado até 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal; 

10.3. O pagamento a fornecedores será realizado, conforme critérios indicados a seguir: 

10.4. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente. 

10.5. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 20 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente; 

10.6. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 01 e 05 do mês corrente, serão pagas no dia 25; 

10.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

  

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1. O critério de julgamento da licitação será menor preço por lote. 

 

12. PROPOSTA DE PREÇOS  

12.1. A Proponente deverá indicar o valor unitário e total, conforme o Anexo II – Modelo de Proposta & Valor 

Estimado. 
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13. FISCALIZAÇÃO 

13.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de prepostos seus, 

devidamente credenciados, ou empresa contratada.  

13.2. A execução do objeto da presente licitação será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em 

Minas Gerais. 

 

14. PENALIDADES 

14.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas no Anexo V – Minuta de Ata de Registro 

de Preços. 

 

15. GESTOR DE CONTRATO 

15.1. Gerência de Manutenção. 

 

 


